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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

INN05 - Estudo Técnico Preliminar da Contratação

Processo nº 01450.003663/2023-45

1. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

A contratação faz-se necessária para dar suporte as atividades desenvolvidas pelos profissionais do
IPHAN – sejam eles servidores, estudantes do mestrado profissional, consultores e outros – por meio da
difusão de informações relativas aos padrões e normas regulamentadas por meio das Normas Técnicas
Brasileiras - ABNT e Mercosul. O desempenho das atividades dos profissionais com base nessas normas é
primordial para a tomada de decisões, assim como contribuir significativamente para a execução segura
das atividades, sejam elas referentes à gestão de contratos, fiscalização do patrimônio cultural,
elaboração de projetos ou execução direta de serviços.

Atualmente o IPHAN possui um na modalidade Pregão com a empresa TARGET ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA.  na qual fornece a solução descrita neste estudo. Contudo, o prazo do contrato desta
empresa, com a renovações,  já atingiu o limite de 60 meses previsto em Lei. Portanto, não havendo
possibilidade de prorrogação, faz-se necessário a abertura de um novo processo de contratação que seja
compatível com a nova realidade do mercado.

Os benefícios pretendidos em termos de eficácia, eficiência, economicidade e efetividade para esta
contratação se baseiam no fornecimento de um serviço prático para todas as unidades do IPHAN, por ser
acessível pela Web, com a vantagem de sempre manter atualizada as normas contratadas a cada
alteração que sofrerem.

 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos necessários ao atendimento da necessidade são:

a) as atualizações de versão do sistema/solução que dará acesso as normas deverão estar
inclusas dentro do valor da contratação e a empresa deverá informar o fiscal do contrato
quanto isso ocorrer;

b) quanto aos requisitos técnicos mínimos aceitáveis a solução deverá disponibilizar a
coleção de normas da ABNT via Web. Os demais requisitos técnicos estarão descritos no
item 5 deste instrumento, Descrição da Solução;

c) a empresa vencedora da licitação deverá apresentar dois atestados de capacidade
técnica, no momento da validação da documentação exigida, compatível ou superior com
o serviço aqui descrito para a contratação.

d) O serviço deverá ser de natureza continuada, tendo em vista a importância de se
manter atualizada e acessível a coleção de normas contratadas para o efetivo apoio dos
trabalhos técnicos de gestão interna e finalísticos desempenhados pelas diversas áreas do
IPHAN, subsidiando a tomada de decisões pelos dirigentes do órgão, buscando a eficiência
e a efetividade administrativa.

e) Tendo em vista que o serviço é de natureza continuada e que a duração do contrato
está prevista para ser superior a 12 meses, com previsão de aditivo de prazo, tal decisão
se justifica porque o acesso às normas da ABNT se dá através de um sistema de acesso via
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WEB com atualização automática das normas selecionadas na coleção, caso estas sofram
alguma alteração como revisão, cancelamento, revogação entre outros. E o acesso a este
sistema só pode ser feito através de assinatura por meio de pagamentos mensais à
empresa fornecedora do serviço.

f) As práticas de sustentabilidade podem ser identificadas no fornecimento do serviço que
será via Web com a possibilidade de impressão das normas vinculada apenas aos
administradores do sistema, ou a quem for concedido a permissão, evitando assim o uso
da impressão muitas vezes excessivo e desnecessário de papel.

g) O sistema atualmente contratado chama-se ABNT Coleção. Não identificamos a
necessidade da atual contratada realizar transferência de conhecimento ou tecnologia
para a transição contratual caso a mesma não seja a empresa apta após a licitação.

 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO

A quantidade de normas prevista foi definida tendo por base as contratações anteriormente realizadas do
mesmo objeto. Essa quantidade de normas, 149, tem sido contratada pelo IPHAN desde o ano 2018.

Item Descrição da Aquisição Quantidade
de normas

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADO DE ASSINATURA ANUAL DE UMA COLEÇÃO DE NORMAS DA ABNT,
COM IMPLANTAÇÃO, GERENCIAMENTO, MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO,
VISUALIZAÇÃO, DOWNLOAD E IMPRESSÃO ILIMITADA DE NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT VIA WEB

149

 

4. ESTIMATIVA DE PREÇO

Informamos que valor estimado da contratação de uma coleção com 149 normas da ABNT e Mercosul
está baseado no fornecimento de propostas das duas empresas fornecedoras do serviço. Não
identificamos outra empresa que forneça o mesmo objeto da contratação

 

CNPJ EMPRESA Valor total estimado R$
33.402.892/0001-06

 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)

              7.616,15           

00.000.028/0001-29
  Target Engenharia e Consultoria Ltda   6.559,66

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A contratação consiste na assinatura anual de uma coleção de normas da ABNT, com implantação,
gerenciamento, manutenção, atualização, visualização, download e impressão ilimitada de Normas
Técnicas da ABNT e Mercosul via WEB.

A solução deverá:

a) estar no idioma Português do Brasil;

b) fornecer as normas contratadas por meio de um software de acesso via WEB, sem
necessidade de instalar programas ou aplicativos específicos;

c) permanecer operante 24 (vinte e quatro) horas por dia, durante os 7 (sete) dias da
semana;
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d) apresentar sistema de consulta para pesquisa de normas, com no mínimo os seguintes
parâmetros: número da norma, palavra-chave, comitê que elaborou a norma e status da
norma;

e) consulta, visualização e pesquisa no texto integral das normas;

f) possibilidade de gerar download e imprimir: listagem das normas contratadas, listagem
das pesquisas efetuadas, relatórios estatísticos, texto integral ou partes das normas
contratadas;

g) atualizar automaticamente as normas substituindo aquelas que sofrerem qualquer
mudança, como também, inserção de normas para os casos de cancelamento com
substituição por outra ou outras normas, sem nenhum ônus para o contratante durante o
período da assinatura, desde que esteja dentro do quantitativo contratado;

h) realizar download e impressão ilimitados das normas contratadas;

i) acesso ao sistema via dispositivos móveis sem a necessidade de software de instalação;

j) sistema multiusuário, que permita com uma única licença de uso para acesso ilimitado
de usuário;

k) possuir funções de administrador, para supervisão do sistema, de maneira que o
usuário habilitado nesse perfil possa controlar os acessos e visualizações às normas,
possibilidade de cadastramento dos usuários pelos administradores do sistema na
instituição;  bem como atribuir direitos e permissões a esses;

l) contabilizar a quantidade de acessos ao sistema e a quantidade de acessos e
visualizações em cada norma contratada;

m) visualização das normas nos navegadores: Explorer, Chrome, Firefox, Explorer e Safari.

 

6. RESULTADOS

Os resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
materiais e financeiros disponíveis pretendidos nesta contratação consiste em manter o acesso às
normas da ABNT para todos os colaboradores do IPHAN interessados nesta normativa para o pleno
desenvolvimento e desempenho de suas atividades técnico-administrativas de forma a manter ou
melhorar a qualidade dos serviços oferecidos pela instituição.

Tendo em vista que o acesso às normas é feito por sistema via WEB (computador ou dispositivos móveis)
é perceptível a eficiência, eficácia e rapidez com que as tomadas de decisão sejam efetuadas. Como o
controle de impressão é definido pelos administradores do sistema, os impactos ambientais na
diminuição do consumo de papel são positivos.  

 

7. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Assim, entendemos ser VIÁVEL a contratação do serviço/solução demandada, com base nos elementos
anteriores apresentados neste Estudo Técnico Preliminar da Contratação.

Em cumprimento ao disposto no art. 24, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017,
emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o presente
documento segue assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação, designada pela Portaria nº
87(SEI nº 4472144).

 

 

http://www.governoeletronico.gov.br/biblioteca/arquivos/instrucao-normativa-nb0-4-de-11-de-setembro-de-2014-compilada/download
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Documento assinado eletronicamente por Regina Márcia Santana, Fiscal de Contrato - Requisitante,
em 26/06/2023, às 13:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Nascimento de Medeiros, Diretora substituta do
Centro de Documentação do Patrimônio, em 26/06/2023, às 14:21, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Prado Zampier, Auxiliar Institucional, em
26/06/2023, às 15:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 4458454 e o código CRC 49650CEA.
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